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Ofício Parecer Transporte nº 020/2026/FME 

Lages, 13 de março de 2026. 

Ilmo. Sr. Sergio Luiz Padilha Bastos 
Assunto: Solicitação Transporte – Antonio Prado/RS – 21/03/2026 

 

 Prezado (a), 

 Em conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019/2014 e 

do Decreto Municipal nº 22.698, que regulamenta a concessão de transporte pela Fundação 

Municipal de Esportes de Lages, e observando os princípios administrativos de legalidade, 

eficiência e adequada aplicação dos recursos públicos, o presente parecer tem por finalidade 

apresentar a análise técnica da solicitação de transporte protocolada pela Associação de 

Veteranos do Guarujá junto à Fundação Municipal de Esportes de Lages, referente à 

participação em evento esportivo fora do município. 

 O referido decreto estabelece critérios claros para a concessão de transporte público 

municipal destinado ao apoio de delegações esportivas que representem o município em 

competições oficiais, especialmente aquelas promovidas ou chanceladas por federações, 

confederações ou ligas esportivas, conforme disposto no §1º do art. 3º. Além disso, a norma 

determina que o apoio da Fundação esteja alinhado às modalidades e categorias de maior 

relevância esportiva estadual, com prioridade para aquelas vinculadas aos eventos organizados 

pela Fundação Catarinense de Esporte, conforme previsto no §8º do mesmo artigo. 

 Após análise da Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte, manifesta-se 

parecer desfavorável à concessão do transporte solicitado pela Associação de Veteranos do 

Guarujá. 

 A decisão fundamenta-se, primeiramente, no descumprimento do prazo mínimo para 

protocolo da solicitação, estabelecido no art. 4º do Decreto Municipal nº 22.698, com redação 

dada pelo Decreto nº 22.920/2025, que determina que os pedidos de transporte devem ser 

protocolados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de realização do evento. 

 Constatou-se que o requerimento apresentado pela entidade foi protocolado fora do 

prazo regulamentar, não havendo comprovação formal de impossibilidade de protocolo dentro 

do período estabelecido, conforme previsto no §1º do referido artigo. 
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 Adicionalmente, verificou-se que o evento esportivo para o qual se pleiteia o transporte 

não se enquadra nas modalidades e categorias priorizadas pela política esportiva municipal, 

especialmente no que se refere às competições vinculadas ou correlatas ao calendário da 

FESPORTE, critério considerado pela administração pública para fins de priorização na 

alocação dos recursos disponíveis, conforme disposto no §8º do art. 3º do decreto 

regulamentador. 

 Diante dessas circunstâncias, a Comissão Avaliadora entende que a concessão do 

transporte solicitado não atende aos critérios técnicos e normativos estabelecidos pela 

legislação municipal vigente, razão pela qual se manifesta pelo indeferimento do pedido. 

 Ressalta-se que a medida adotada visa assegurar o cumprimento rigoroso das normas 

que regem a concessão de transporte pela Fundação Municipal de Esportes, bem como garantir 

a isonomia, transparência e correta gestão dos recursos públicos, assegurando que os benefícios 

concedidos estejam alinhados às diretrizes do desenvolvimento esportivo do município. 

 Por fim, esclarece-se que o indeferimento ora apresentado se refere exclusivamente à 

presente solicitação. Novos pedidos encaminhados pela Associação de Veteranos do Guarujá 

poderão ser analisados oportunamente, desde que observados os critérios legais, técnicos e 

operacionais previstos no Decreto Municipal nº 22.698 e demais normativas aplicáveis. 

 A Fundação Municipal de Esportes de Lages permanece à disposição para eventuais 

esclarecimentos e para o contínuo diálogo com as entidades esportivas do município. 

 Agradecemos a atenção e renovamos ensejos de estima e apreço.  

Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte: 

Presidente: Rodrigo Rodrigues de Jesus 

Secretário: Samara Saleh 

1º Membro: Felipe Diego Freitas 

2º Membro: Flaviano Antunes Ribeiro 

 

____________________________ 

Tyrone Machado 

Superintendente da FME 
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